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ANEXO V – ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2019 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 030/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 
 
Ao 01 dia do mês de Abril de 2019, o MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS, com sede na Praça 
Monsenhor Amantino, nº. 13, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.307.454/0001-75, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, o Sr. NIRLEY DE PINHO TAVARES, 
inscrito no CPF sob o nº. 730.141.686-53, denominado CONTRATANTE; e a empresa: 
OFICINA MECÂNICA DO LEINHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.175.736/0001-
99 e Inscrição Estadual: 001545175.00-17, situada na Rua Augusto Aurélio, nº. 38, Bairro 
Centro, na cidade de Sabinópolis/MG – CEP: 39.750-000, representada neste ato pelo seu 
sócio-diretor, o Sr. Gabriel Aguiar Miranda, brasileiro, solteiro, empresário, capaz, portador 
do CPF nº. 098.221.186-43 e RG nº. MG – 16.446.355 SSP/MG, doravante denominado 
CONTRATADO, fulcrados na Lei 10.520, Lei 8.666/93 e decretos municipais: 1.069/06, 
1.070/06 e 1.071/06, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório nº. 030/2019, Pregão Presencial nº. 019/2019 devidamente HOMOLOGADO, 
consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente termo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO, compreendendo: serviços mecânicos em geral (inclusive serviços nos sistemas 
de freios, de direção, de suspensão, de escapamento), serviços elétrico-eletrônicos, 
vidraçaria, reboque, funilaria, pintura, troca de óleo lubrificante do motor, filtro de óleo, filtro 
de ar, anéis vedadores, lubrificantes tais como fluído de freio, óleo hidráulico, aditivos, 
serviços preventivos e corretivos de ar-condicionado, incluindo a higienização bem como a 
troca dos filtros e serviços de caixa de câmbio, bomba injetora e retífica de motor; dentre 
outro relacionados não especificados, mediante fornecimento de mão de obra especializada, 
ferramentas e todos os equipamentos necessários para a realização do serviço, a serem 
executados nos veículos oficiais pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Sabinópolis, 
com previsão de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I.  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Sabinópolis a firmar 
contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
2.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da 
convocação formal;  
2.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Sabinópolis/MG, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.  
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação feita pela secretaria 
requisitante e entregues conforme indicado no edital.  
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2.3.1. Prestar o serviço licitado independente de quantidade no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis conforme requisição emitida pela Secretaria requisitante e entregue em local 
indicado pelo mesmo, seguindo os padrões estabelecidos no Termo de Referência – Anexo 
I;  
2.4. Substituir, às suas expensas, no prazo de estabelecido no Termo de Referência, após 
notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, 
conforme anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade;  
2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Sabinópolis/MG, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do empenho;  
2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;  
2.7. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;  
2.8. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
2.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes;  
2.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura;  
2.11. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
2.12. Prestar o serviço conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada;  
2.13. Não será permitido à SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, OU TOTAL do objeto do 
Contrato, sem prévia comunicação à Municipalidade, que somente aceitará tal possibilidade 
se em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 48 da LC 123/2006; 
2.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Secretaria de 
Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução do contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
3.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
3.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
contratada às dependências do Órgão ou Entidades adesos ao registro de preços, 
prestando-lhes os esclarecimentos pertinentes; 
3.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 
ilegalidade dos atos;  
3.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos 
serviços fornecidos, para imediata correção;  
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3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor;  
3.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;  
3.7. Notificar a CONTRATADA e a Secretaria Responsável de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos licitados;  
3.8. Caberá ao Departamento de Transporte promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.  
3.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária.  
3.10. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS  
4.1. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº. 019/2019, conforme discriminação abaixo:  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

01 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
MECANICOS 
PARA VEÍCULOS 
LEVES  

 Hora 2.400 LEINHO R$ 59,00 141600,00 

       

 
 4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses:  
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos 
termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.  
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado, mediante apresentação de Notas fiscais de compras.  
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.).  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO  
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o previsto no 
Edital e nas Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  
5.2. A prestação dos serviços ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da Contratante, com atribuições específicas bem como representante 
designado da Contratada;  
5.3. A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade da 
Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
deste, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  
5.4. Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de acordo com a 
normativa vigente e as necessidades verificadas pelo CONTRATANTE.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  
 
7.1. A prestação dos serviços deverá ser em conformidade com o especificado no Edital e 
Proposta da licitante contratada.  
7.2. O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 
possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  
 
8.1. A vigência será de 12 (doze) meses a partir da publicação de seu extrato na Imprensa 
Oficial.  
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO 
 
9.1. O preço registrado poderá ser cancelado pelo município de Sabinópolis, nos termos das 
disposições do Decreto que regulamentar o registro de preços no âmbito municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 
direito: 
10.1.1. Pelo Município, em caso de interesse público devidamente justificado; 
10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e o Município 
não aceitar sua justificativa; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do vínculo decorrente 
desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.5. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
10.2. Pela empresa, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de 
Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência 60 (sessenta) dias, facultado ao Município a aplicação das 
penalidades previstas pelo descumprimento contratual. 
10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados pela Administração será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO CONTRATUAL 
 
11.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, bem como o Edital do 
Pregão nº. 019/2019 e as respectivas propostas vencedoras constituem as regras que 
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regerão a relação contratual que ora é formalizada com a assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
11.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, bem como em 
retirar a Nota de Empenho equivalente, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando o infrator às penalidades do Edital e da Lei nº. 8.666/93. Neste caso, a critério do 
Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço subsequente, se 
houverem outros registrados na presente Ata, ou promover nova licitação. 
11.3. O Edital do Pregão nº. 019/2019 integra a presente Ata, independentemente de 
transcrição, vinculando a sua interpretação para dirimir quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
11.4. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada de acordo com as 
disposições da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual 
redação e pelo Decreto Municipal nº. 1069/06, bem como pelos princípios constitucionais 
aplicáveis à Administração Pública. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 
12.3. A existência de produtos registrados não obriga a Administração a adquiri-los. No 
entanto, os fornecedores que tenham seus preços registrados não poderão se recusar a 
fornecê-los no prazo de vigência do respectivo registro de preços de que participar.  
12.4. Ao fornecedor que tenha seu preço registrado é assegurada a preferência da 
contratação, em igualdade de preço e condições.  
12.5. As partes elegem o foro da Comarca de Sabinópolis/MG para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente Ata de Registros de Preços, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também assina 
abaixo. 
 

Prefeitura Municipal de Sabinópolis/MG, 01 de ABRIL de 2019. 
 
 

 
 
         NIRLEY DE PINHO TAVARES     OFICINA MECÂNICA DO LEINHO LTDA - ME 
                 Prefeito Municipal      CNPJ: 03.175.736/0001-99 
                     Contratante                GABRIEL AGUIAR MIRANDA 
                                                                CPF: 098.221.186-43 
                                                                                                  Contratado 
 
 
 

Testemunhas:  
 
1ª __________________________________ 2ª ___________________________________ 
Nome:                Nome: 
CPF:                                CPF: 
 

 


